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RESOLUÇÃO/FUNDAÇÃO VIVA/CONSELHO DELIBERATIVO/Nº157/2020 
 

Brasília, 15 de maio de 2020. 
 

Aprova a eleição de um coordenador e relator 
ou um coordenador para os grupos de 
trabalho no âmbito do Conselho Deliberativo. 

 
O Conselho  Deliberativo  da  Fundação  Viva  de  Previdência  em  sua 14ª  Reunião 

Ordinária, realizada  nos dias 13 e 14 de maio de  2020, no  uso  de  suas  atribuições previstas 
no artigo 24 do Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela Portaria PREVIC Nº 981/2019, 
publicada no D.O.U em 19 de novembro de 2019, com fundamento no artigo 10, inciso X, do 
Regimento Interno do Conselho Deliberativo, 

 
CONSIDERANDO: 
 

 
• O disposto no artigo 23 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; 

 
• Carta/Fundação Viva/GT para revisão do Estatuto, Regulamento do Plano Vivaprev de 

Previdência e Pecúlio e Regimento Interno /Nº 001/2020 – Referente ao envio do Relatório 
da reunião realizada pelo GT em 03/03/2020; 
 

• As boas práticas de Governança Corporativa; 
 

• A organização dos grupos de trabalho no âmbito do Conselho Deliberativo; e 
 

• O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria. 
 

 
RESOLVE: 

 

1. Aprovar que cada grupo de trabalho no âmbito do Conselho Deliberativo, possa optar por 
eleger um coordenador e relator ou um coordenador que deverá realizar as duas funções; 
 

2. Aprovar que o coordenador e relator ou um coordenador sejam eleitos dentre os membros 
efetivos do grupo de trabalho; 
 

3. Aprovar que a escolha do coordenador e relator ou um coordenador seja realizada com a 
presença de todos os membros efetivos do grupo de trabalho; 
 

4. Aprovar que cada grupo de trabalho deverá eleger seu coordenador e relator ou um 
coordenador em até duas reuniões sucessivas, caso contrário, a eleição deverá ser 
realizada no Conselho Deliberativo; 
 

5. Determinar que as regras aqui dispostas passem a compor o Regimento Interno do 
Conselho Deliberativo, quando ocorrer nova revisão do normativo; e 
 

6. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
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Presidente do Conselho Deliberativo 


